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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
esraoo oo PRRm¡A

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Paulo Jair Pilatti
Prefeito do Município de Marmeleiro

Considerando o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso no 09112022, vinculado à

Concorrência n. 005i20 22 - Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com

área de 150,00m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco,

piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; mais a area

comercial/escritório com a área de 89,00m2, embasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos

de concreto, Sem reboco, piso cerâmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento

amianto, construção com área total de 239,00Ñ, edificado naárea com 1.556,86m2 do imóvel

denominado ¿e .Á,Rne ESPECIAL - LorE n" 0l (um) da QUADRA no 232 (duzentos e trinta e

dois), do Loteamento CoHAPAR MARMELEIRO III, objeto da Matrícula no 9.649 do Registro

de Imóveis desta comarca de Marmeleiro - PR, para exploração destinada a instalação de

indústria que se enquadrem no disposto no Art.38, da Lei n. 1.55012009, USO 20, Tipo I, em

atendimento a Lei Municipal no 2.797 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel,

pelo período de 05 (cinco) anos - cuja empresa concessionária é INDUSTRIA DE

FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 47 .232'6121 0001 -7 3.

Considerando a Clausula 5.1 do Contrato de Concessão acima descrito que trata da

obrigatoriedade do pagamento pontual da parcela mensal'

Considerando a Clausula 5.21que trata da apresentação de prova de regularidade quanto a

quitação de eventuais dividas com o concedente.

Considerando a Clausula 11.a que trata do pleno direito de rescisão contratual caso a

concessionaria deixe de efetuar o pagamento de até três meses consecutivos de alugueis'

Considerando encaminhamento da notifrcação de cumprimento de ação fiscalizadora do

Departamento de Indústria e Comercio no qual solicita providencias quanto a existência de débitos

relativos ao pagamento de alugUéis referente a concessão objeto do contrato supra mencionado'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
e.srtoo oo PnRm¡A

Nestes termos, diante a ausência de manifestação e pautado na exposição já elencada'

solicitamos providencias quanto a rescisão unilateral do contrato objeto deste requerimento'

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se

ftzerem necessários.

Marmeleiro, 06 de fevereiro de2024'

$$
GI
o6l02l2 :47:48

dlglt.l rv6nçodÈ com c.nlñcôdo dlgl!ãl ñåo lcP'

GILMAR GAVIOLLI
Diretora do Departamento de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

Portaria 7.09712023 F
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

NorrrrcAçÃo nxrRAJUDrcrAL

NOTIFICA¡ITE: MUNICÍPTO DE MARMELEIRO. ESTADO DO PARANÁ, inscTita no CNPJ
sob o n.o 76.205.665/0001-01, neste ato representado pelo Diretor do Departamento de Indústria,
Comércio, Serviços e Turismo - Responsável Legal pelo acompanhamento da execução do
contrato, o Sr. GILMAR GAVIOLLI, nomeado pela Portaria 7.09712023.

NOTIFICADA: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA, inscriúa no CNPJ
sob n. 47.232.61210001-73, çstabelecida na Rua Rigoleto Andreoli, 2587, Tres Pinheiros -
Marmeleiro/?R, representada neste ato pelo seu representante legal Sr. ADEMAR DREYER.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, fïca a empresa INDUSTRIA DE
FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA, acima qualificada, NOTIFICADA nos seguintes
termos:

Como é de Vosso conhecimento esta empresa ora notificada, sagrou-se vencedora da Concorrência
n. 00512022, com objeto "Concessão de uso de bem priblico de imóvel Barracão Industrial com área de
150,00m2, estrutura pré-moldad4 paredes de alvena¡ia de täolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado,
sem forro, tesouras metálicasn cobertura cimento amianto; mais a área comerciaVescritório com a área de 89,00m2,
embasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cerâmica, sem forro, tesouras
de madeirq cobertu¡a cimento amianto, consfução com área total de z3g,ù}tfr,edificado na área com 1.556,86m,
do imóvel denominado de.Á.npe ESPECLAL - LOTE n'01 (um) da QUADRA n" 232 (duzentos e trinta e dois),
do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO IIL objeto da Matfcula n" 9.649 do Regisfo de Imóveis desta
Comarca de Marmeleiro - PR, para exploração destinada a instalação de indústria que se enquadrem no disposto
no Art. 38, da Lei n. 1.550/2009, USO 20, Tipo I, em atendimento a Lei Municipal n" 2.797 de 09 de maio de

Z02Z,mediante pagamento de aluguel, pelo perlodo de 05 (cinco) anos." que originou o Contrato 09112022,
o qual impõe-lhe o cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

Conforme informações do Departamento de Tributação, verificamos a existência de débitos
relativos ao pagamento de aluguéis referente a concessão objeto do confrato supramencionado.
Solicitamos neste a quiøção dos débitos existentes.

Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria notificada para no praizo de 1!@)¡!þ úteis
do recebimento deste, para quitar as pendencias existentes e assim evitar a rescisão
contratual, sob pena de abertura de processo administrativo e aplicações das demais sanções
pertinentes, como inscrição em dlvida ativa e cobrança extrajudicial e judicial.

Marmeleíro - PR, 14 de setembro de2023

Sendo o que me cumpria, aguardamos providências urgentes.

ls/z/PZB?

G
Diretor do e Comércio

Portaria 7.097/2023

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61õ¡000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01
Fone / Fax: (46) 352*8100 - Marmeleiro - PR
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1',MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Arrecadação
Extrato Débito - Extrato Débito - Sintético

Parcela Lançamento: 5,1 ,2,3,4,6,7,O Parcela - Extrato Débito - Dfvida Ativa Não Judicial:
5,1,2,9,4,6,7 ,o Parðela - Extrato Débito - Dívida Ativa Judicial: 5,1 ,2,3,4,6,7 ,0 Parcela - Extrato Débito

- Reparcelamento: 5,1 ,2,3,4,6,7,0 Parcela - Extrato Débìto - Suspenso: 5,'l ,2,3,4,6,7 ,0 Parcela -

PâS 112
rÌt"ft
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ContTibuinte: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA

Endereço: Rua HONORIO FERLA No 490

CPF/CNPJ: 47.232.61210001-73 Rg./lnsc,est.: 90956622-31

Baino: IPIRANGA Cidade: Marmeleiro UF: PR

2023

Sub-Receita Parcela Situação Data Vencto Tributo Gorreção Multa Juros Desconto Total

Aluguel Direito 5 Vencido O51O112024
Real de Uso

Total:

2024

1.530,00

1.530,00

0,00

0,00

30,60

30,60

15,30 0,00 1,575,90

15,30 0,00 1.575,90

Sub-Recelta Parcela Situação Data Vencto Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

Taxa Licença
Verificação Func

Taxa Licença
Verificação Func

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

A Vencer 2210312024

2 A Vencer 2210412024

A Vencer 0510212024

2

3

4

5

6

7 A Vencer 0510812024

A Vencer 0510312024

A Vencer 0510412024

A Vencer 0610512024

A Vencer 0510612024

A Vencer 0510712024

Total:

Total do Exercício:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

239,53

239,52

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

I 1 .189,05

12.764,95

239,53

239,52

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

I L189,05

12.719,O5

0,00

15,30

0,00

0,00

Sem Proceeso

Sub-Receita Parcela Situação Data Vencto Tributo Gorreção Multa Juros Desconto Total

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Omissão DEISS

Taxa Licença
Verificação Func

Taxa Licença
Verificação Func

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Dire¡to
Real de Uso

0

0

0

0

0

0

0

0

Vencido 0510912022

Vencido 0511012022

Vencido 0711'112022

Vencido 0511212022

Vencido 0510112023

Vencido

Vencido

02t11t2023

2010312023

Vencido 2010412023

06102t2023

06t0312023

05t04t2023

0510512023

0

0

Vencido

Vencido

Vencido

VencidoAluguel
Real de

Direito
Uso

1.071,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

35,48

239,53

239,52

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530.00

69,25

98,92

98,92

98,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21,42

30,60

30,60

30,60

30,60

3,55

23,95

23,55

30,60

30,60

30,60

30,60

193,84

260,63

244,34

228,O5

198,90

1,06

23,95

21,55

183,60

168,30

153,00

137,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.355,51

1.920,15

1.903,86

1.887,57

1.759,50

40,09

287,43

285,02

1.744,20

1.728,90

1.713,60

r.698,30

0

0

IPM Slstemas Ltda
Atendê Nêt - WGT v:2013 01

ldentificador: WGT151201-093-NLUUBBIRVRTRBB-3 - Emitido por: TAIVIARA MARCULINA 19101 12024 08:42:05 -03:00
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Arrecadação
Extrato Débito - Extrato Débito - Sintético

Parcela Lançamento: 5,1,2,3,4,6,7,0 Parcela - Extrato Débito - Dfvida Ativa Não Judicial:
5,1,2,3,4,6,7 ,0 Parcela - Extrato Débito - Dfvida Ativa Judicial: 5,1,2,3,4,6,7 ,0 Parcela - Extrato Débito

- Reparcelamento:5,1,2,3,4,6,7,0 Parcela - Extrato Débito - Suspenso: 5,1,2,3,4,6,7,0 Parcela -
Oriqem Demais Débitos Exercfcio: 5,1,2.3,4.6.7.0 Parcela - Orioem Demais Débito Dívida Não

S€m ProcsE8o

Sub-Recelta Parcela Situação Data Vencto Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Aluguel Direito
Real de Uso

Vencido

Vencido

Vencido

Vencido

Vencido

Vencido

Vencido

05106t2023

0510712023

0710812023

06102t2023

0610312023

05t04t2023

0510512023

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530,00

24.535,53

24.535,53

122,40

107,10

91 ,80

183,60

168,30

153,00

137,70

2.778,82

2.778,82

1.683,00

1.667 ,70

1.652,40

1.744,20

1.728,90

I .713,60

1.698,30

28.2',12,23

28.212,23

0

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

366,01

366,01

30,60

,.0'*
30,q0

30,60

30,60

30,60

30,60

531,87

531,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

0

Total:

Total da Dlvlda Atlva:

0,00

0,00

IPM Sistemas Ltda
AlÊn.lê Nêl - WGT vì2013 0l

ldent¡f¡cador:WGT151201-093.NLUUBBIRVRTRBB-3 - Emitldo por: TAMARA MARCI.JLINA 19101 12024 08:42:05 -03:00
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Profritura cÿfuntcipal alo cÿhwnoloiro
- Estado áo Paranó CNPJ 76.205 665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP E5'615-000

Marmeleiro, 27 defevereiro de 2024.

Processo Administrativo n.o 09412022

Concorrência Pública n,' 00512022

Parecer n," 04512024 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre manifestação aceraado pedido de rescisão unilateral do

contrato administrati vo n: 09112022, protocolado no PAE n.' 23012024, na data de 06 de fevereiro

de 2024, cujo objeto é a concessão de uso de bem imóvel público, com registro no Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro sob o n.o 2.797 '

De acordo com informaçöes trazidas, a empresa não vem cumprindo as obrigações

assumidas previstas no item 5.1 do contrato a deixar de pagar pontualmente os alugueis acordados'

Foi encaminhada notificação extrajudicial ao Sr. Ademar Dreyer - Representante legal da empresa

INDIJSTzuA DE FERRAMENTAS ITUPoRANGA LTDA, com ciência em 15 de dezembro de

2023 quetrata do inadimplemento quanto à cláusula contidas no contrato de concessão de uso do

imóvel relacionada ao pagamento de aluguéis sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para

rcgal¿¡zação das pendências, sob pena de rescisão do contrato. Decorrido o ptazo não houve

regalanzaçäo,razãopela qual se pede a rescisão conhatual de forma unilateral'

II - Fundamentação

O art. 77 da Lei n" 8.666193 estabelece que a inexecução total ou parcial do contrato

enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Constitui motivo para rescisão do contrato o não cumprimento de cláusulas contratuais,

especificações, projetos ou prazos, segundo o inciso I do art. 78, bem como o cumprimento

irregular de cláusulas contratuais, especificações, ptojetos e prazos disposto no inciso II do mesmo

artigo. A previsão quanto à forma da rescisão está expressa no art' 79 daLei n'" 8'666/93. Esta

poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da administração, bem como de forma amigável,

por acordo entre as partes, ou, ainda, judicial, nos termos da legislação'

pelo exame da documentação encaminhada junto ao processo administrativo n'o

23012024 verifica-se que a empresa foi notificada, na data de l5 de dezembro de 202I acerca de
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000

débitos de aluguel, sendo concedido prazo para regularização. A contratada manteve-se inerte' Foi

realizadoo levantamento de débitos, se observando que a empresa, até a data de 25 de agosto de

2027 estavainadimplente, devendo aluguéis desde a data de 05 de setembro de 2022'

O item 5.1 do contrato estabelece a obrigatoriedade de a empresa pagar pontualmente

o aluguel contratado parca concessão de uso'

A Cláusula 5.28 estabelece que o não cumprimento das cláusulas contratuais importará

na imediata reversão do imóvel ao patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias,

sem quaisquer ônus para a municipalidade.

A Cláusula Décima Primeira, alínea "a" determina que é hipótese de rescisão o

inadimplemento de aluguéis por 03 (três) meses consecutivos;

No caso em tela, se observa que a Contratada descumpriu condição paru a manutenção

do contrato, fato este que legitima a administração do município de Marmeleiro a Proceder a

rescisão contratual unilateral, cuja previsão se encontra no art' 79, inciso I da Lei n.' 8.666/93 e no

contrato formalizado:

Erefriturø oÿfuntapal alo úhrmoloiro
Estatlo do Paraná CNPJ 76'205'665/0001-01

"Ar1. 79. A rescisã'o do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, tros

casos enïtmerados nos ittcisos I a XII e XVII do artigo anterior;

II - amigavel, por acordo entre as pa'rtes, reduzida a termo no

pro""t* da licitação, desde que haia conveniência para a

Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;

CLÁUSULA DÉCIMA PNMEIRA _ RESCIS'ilO

o presente contrato poderå ser rescindido de pleno direito,

unilateralmente pelo 1)NCEDENTE e independente de notificação

judicial, nas seguintes hiPóteses :-ø) 
casol 1)NCESSI)N,4,NA deixe de efetuar o pagamento

de até 03 (três) meses consecutivos de aluguel;"

Assim, entendo que descumprimento contratual apontado é suftciente para ensejar a

rescisão contratual unilateral, com fundamento nas cláusulas do contrato, bem como nos arts' 78'

inciso I eTg,inciso I da Lei n.' 8.666193'
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III- Conclusão
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Erofriturø cl,funtoiþøl alo cllawnoloiro._Etã" 
d" P"t."ó ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 'Fons/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615'000

Neste diapasão, entendo que a rescisão contratual é medida que se impõe, nos termos

deste opinativo, sem olvidar das sanções cabíveis por descumprimento conhatual a serem

observadas em processo administrativo próprio, garantidos o contraditório e a ampla defesa'

Encaminhem-se os autos ao setor competente para rcalizaçäo dos procedimentos

relativos à rescisão.

É o parecer. a
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADo ¡o pen¡NÁ,

DESPACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes

legais:

Considerando as informações contidas no presente processo, as quais é possfvelter

a cerieza de que a empresa concessionária do imóvel público, näo vem cumprindo com as

obrigaçöes contratuais;

Considerando a manifestaçäo da Procuradoria Municipal no Parecer Jurfdico no

04512024-PG, indicando possi bilidade de rescisäo u nilateral ;

Considerando que a concessäo näo antecedeu resultado econômico ou social na

arrecadação de tributos ou geraçäo de empregos;

RESOLVE:

Manifestar-se e determinar a rescisåo unilateral do contrato no 09112022 objeto da

concorrência no 005/2022, pelo qual se concedeu empresa concessionária é INDUSTRIA DE

FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA, , pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ/MF

sob o no 47.232.61210001-7} com sede na Rua Honório Ferla, no 490, Apartamento 201, Bairro

lpiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, o uso de um de bem

público de imóvel Baracão lndustrial com área de 150,00m2, estrutura pré-moldada,

paredes de alvenaria de tijolog de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem forro,

tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; mais a área comercial/escritório com a

área de 89,00m2, embasamento concreto, paredes alvenaria de tiJolos de concreto, sem

reboco, piso cerâmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto,

construçåo com área total de 239,00m2, edificado na área com 1.556,86m2 do imóvel

denominado de Ánen ESPECIAL - LoTE no 0l (um) da QUADRA no 232 (duzentos e trinta

e dois), do Loteamento COHAPAR MARIUELEIRO lll, obieto da Matrfcula no 9.649 do

Registro de lmóveis desta Gomarca de llllarmeleiro - PR, para exploração destinada a

instalação de indústria que se enquadrem no disposto no Art. 38, da Lel n. 1.55012009,

USO 20, Tipo I, em atendlmento a Lei Municipal no 2.797 de 09 de maio de 2022, mediante

pagamento de aluguel, pelo perfodo de 05 (cinco) anos, em razão do descumprimento das

obrigaçöes convencionadas.

Comunique-se a concessionária para desocupação do imóvel em até 30 (trinta) dias

sob pena de ingresso de açäo judicial para reintegrar o imóvel.

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01

Avenida Maoali,n" 255, Cenho- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@EaIntqlgiIq.pr.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.p¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADo oo pen¿NÁ

Comunique-se eo Departamento de Finanças para atualizaçäo de eventuais débitos

para promover a cobrança pelos meios em direito permitidos,

Marmeleiro, PR, 20 de março de2024.

Exercfcio

^

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida lvlaoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@)marmeleiro.or.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Processo No 230 I 2024 - [Em Análise]
Código Verificador: 7 FïT 621 C
Requerente: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Detalhesr Memorando lntemo

Aseunto: GABINETE DO PREFEITO

Suba¡suntor MEMORANDO

Prevlsåo: 0610212024

Anexos
Deecrlção
Requerimento ao Prefeito desocupação ITUPORANGA LTDA.pdf
NOTtFtCAçÄO.pdf

DEBIToS (4),pdf

Comprovante de Abertura do Processo - 2904.pdf

Resclsão ITUPORANGA.pdf

Parecer Jurfdico - Conconència005.2022 - Rescisåo,pdf

DEBITOS (6).pdf

NOTTFTCAçÃO (3).pdf

brnM2200387569_003486.pdf

Histórlco

Usuárlo

GILMAR GAVIOLLI

GILMAR GAVIOLLI

GILMAR GAVIOLLI

IPM SISTEMAS LTDA

PAULO JAIR PILATI

EDERSON ROBERTO DALLA COSTA

GIOVANITOLOTTI

GIOVANITOLOTTI

GIOVANITOLOTTI

Data

061o2t2024

0610212024

06t02t2024

16t02t2024

06t02t2024

27t02t2024

1810312024

18t03t2024

2010312024

Setor: DEPARTAMENTO DE lND. COM, SERVIçOS E TURISMO

Abertura : 061021 2024 1 S:47

U¡uárlo: GILMAR GAVIOLLI

Obeervaçåo: Memorando intsrno

Setof: GABINETE DO PREFEITO

Setor Orlgem: DEPARTAMENTO DE lND. COM.
SERV|çOS E TURTSMO

Salda¡ 06/02/2024 15:47

Movlmentado por: GILMAR GAVIOLLI

Obaervaçåo: Memorando lntemo

Parecer

Entrada: 06 I O2l 2024 1 5:47 :1O

Recebldo por: GILMAR GAVIOLLI

Seto¡ De¡tlno: GABINETE DO PREFEITO

Entrada: 06 I 021 2024 I 5:53

Recebldo por: PAULO JAIR PILATI

Data: 06/02/2024 15:54

Complemento: Encamlnhamento

SeIoT: PROCURADORIA JURÍ DþA

setor orlgem: GABTNETE DO PREFETTO

Safda: 06/02/2024 15:55

Movlmentado por: PAULO JAIR PILATI

Obsewação: Para manlfestação Jurldlca

Parecer

Usuarlo¡ PAULO JAIR PILATI

Setor Destlno: PROCURADORIA JURÍDICA

Entrada: 07 I 0A 2024 O8i24

Recebldo por: EDERSON ROBERTO DALLA COSTA

Dalat 2710212024 09:28
,Complemento: Parecer Jurfdle¡o n.o 04512024

SetoT: GABINETE DO PREFEITO

setor orlgem: pRocuRADoRlA JURIDICA

S aÍdal 28 I O2 I 2O24 O9:02

Movlmentado por: EDERSON ROBERTO DALLA COSTA

Obeervação: Parecer Jurfdico

Usuarlo: EDERSON ROBERTO DALLACOSTA

Setor Deetlno: GABINETE DO PREFEITO

Entrada: 281 021 2024 O9:37

Recebldo por: PAULO JAIR PILATI

IPM Slrt9mas Ltda
Atâñrlñ.Nât - WPI v'2013.nl

ldonllflcadon WPTS9I2oIIo$FNWWHQFQ|FQVDV-9 - Emltldo por: EVERTON LEANoRo CAMARGO MENDES 26rc3n024 14:56:39 -03:OO
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Setor: LICITAÇAO

Setor Orlgem: GABINETE DO PREFEITO

Salda: 29 I 02 I 2024 1 4 :32

Movlmentado por; PAULO JAIR PILATI

Observagão: Para provldðnclas e resclsão. Att.

Setor: GABINETE DO PREFEITO

Setor Orlgem: LICITAçÄO

Safda: 04/03/2024 08:26

Movlmentado por: DAVERSON COLLE DA SILVA

Observagão: Para análise e decisão da autorldade competente.

Parecer

Setor Destlno: LICITAçÄO

Entrada: 04 I 031 2024 08i22

Recebldo por: DAVERSON COLLE DA SILVA

$etor Destlno: GABINETE DO PREFEITO

Entrada: 0410312024 09:24

Recebldo por: PAULO JAIR PILATI

Data: 18/03/202407:58 Usuarlo: GIOVANI TOLOTTI

Complemento: Juntada de docum€ntos em razåo da lmposslbllldade de leltura dos arqulvos anterlormento anexados,

Parece¡

Data: 20/03/2024 0g:25

Complemento: Despacho

Setor: LICITAÇÃO

SetorOrlgem: GABINETE DO PRÊFEITO

Salda: 20/03/2024 09t28

Movlmentado por: GIOVANI TOLOTTI

Oboervação: Para providências

Ueuarlo: GIOVANI TOLOTTI

Setor Desllno: LICITAçÁO

Entrada: 21 I O3 12024 1 4:47

Recebldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO
MENDES

IPM Slstemes Ltda ldonüfredon WPT691201-1oÈFNWWHQFQIFQVDV-g - Emlùdo pon EVERION LEANDRO CAMARGO MENDES 2610312024 I 4:56:39 -03:00
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ESTADo oo peneN.Á.

TERtt{o on nnscnÃo UNTLATERAL Do
coNTRATo DE coNcrssÃo DE DrRErro DE uso DE BEM nuóvnl púnrrco N" 09uz0zz

(Concorrência n" 005/2022)

Pelo presente instrumento, o MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídioa de direito priblico intemo,
com inscrição no CMJ/lvlF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255,
cenffo, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, Prefeito,
denominado de CONCEDENTE, RESCINDE LTNILATERALMENTE O CONTRATO DE CONCESS.Ã,O DE
DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL pÚeLlCO N" Ogll2122, firmado com a empresa INDUSTRIA DE
FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA, pessoajurfdica de direito privado insorita no CMJ/Ir4F sob o no

47.232.61210001-73, com sede naRuaHonório Ferla, no490, Apartamento 201, Bairro Ipirang4 Cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná" CEP 85615-000, Telefone (47) 99734-3369, e-mail: contato@arisi.com.br,
mediante as seguintes cláusulas:

CII{USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica rescindido unilateralmente pelo Município de Marmeleiro, a partir da data da assinatura do presente
Termo, o Contrato de concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel Público n" 091/2022 que tem por objeto a
concessäo de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com área de 150,00m2, estrutura pré-moldad4
paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas,
cobertura cimento amianto; mais a á¡ea comercial/escritório com a área de 89,00m2, embasamento concreto,
paredes alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cerâmicq sem forro, tesouras de madeira" cobertura
cimento amianto, construção com área total de 239,00m2, edificado na átea com 1.556,86m2 do imóvel
denominado de ^A,nne ESPECIAL - LOTE n" 0l (um) da QUADRA no 232 (duzentos e trinta e dois), do
Loteamento COHAPAR MARMELEIRO III, objeto da Matrlcula no 9.649 do Regisfro de Imóveis desta
Comarca de Marmeleiro - PR, pæa exploração destinada a instalaçito de indushia que se enquadrem no
disposto no Art. 38, da Lei n. 1.550/2009, USO 20, Tipo I, em atendimento a Lei Municipal no 2.797 de 09 de
maio de 2022, celebrado em 09 de agosto de2022,

CI,ÁUSUI,I SEGUNDA _ DoS FUNDAMENToS
A rescisão contratual em quest?lo encontra amparo no art. 77, art,78, inciso I e no art. 79, inciso I, da Lei no
8.666193 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula Décima Primeira do Conhato originário,
considerando o inadimplemento contatual por parte da Contratada e o Pæeser Jurídico n' 04512024 -PG,

CL^4,USI]LA TERCEIRA - DA GARANTIA Do coI\TTRADITÓRIo E DA AMPLA DEFEsA
Em obediência ao Parágrafo rinico do artigo 78 da Lei 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada. Do
presente ato é cabível o recrrso adminisfativo previsto no artigo 109, inciso I, alínea "e" da Lei8.666/93,

cL^Á.usuLA euARrA - DA eurrAçÃo
O presente Termo de Rescisäo näo exime a CONCESSIONÁ.ruA da quitaçäo dos débitos relativos ao período
de vigência do Termo de Conhato, bem como dos encargos decorrentes do atraso no pagamento destes.

cLÁ.usuLA eurNTA - DA PUBLTcAçÃo
A publicação do extrato do presente Termo de Rescisão na imprensa oficial é condição indispensável para a
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n" 8.666/93.

cr,.4,usur,¿, sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná" para dirimir dúvidas ou questöes oriundas do
presente Termo Aditivo. E por estarem justas e confratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) viæ de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro,26 de março de2024.

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

CNPJ: 76.205.6ó510001-01
Avenida Macali, no 255, CenÍo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro,pr.gov.br / licitacao02úDnrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo t6tt
ESTADooopen¡NÁ,

EXTRATO PARI rUnr,rClçÃO
TERMo DE REscIsÃo u¡vn ¡.IERAL Do

coNTRATo DE coNcnssÃo DE DIRErro DD uso DE BEM ruóvnr, púnlrco N" 09uz0z2
(Concorrên cia n" 005 12022)

CONCEDENTE: VTUNICÍPIO DE MARMELEIRO

coNcEssroxÁnr¿,: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITIJpoRAxGA LTDA

OBJETO: Rescisão unilateral do Confato de oonoessão de Direito de Uso de Bem Imóvel Público no

091/2022.

DATA DE ASSINATURA: 26 de março de2024.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Pararrá.

Marmeleiro,26 de março de2024.

Jair Pilati
Prefeito de M¡rmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@manneleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Atos 0ficiais Quintâ-feira,28.3,2024 -No 7.923 JORNALDn gUtTnÃO 3A

Prelleitura Munioipal cle Marrnel cir:o
ÐCIRATO PARÂPUBLIcAçAo

PRIMEIRO TERMO ADIÏIVOAO
CoNTRATO DE PRESTAçÀO OE SE8V|çOS tÝ @22023

(CÌeÍÉmñb PúblEo lf cfßi¿c¿2 - Pl,lM - lrsrlglbflUad! tf
. üe2æ3)

CCI{IRATANTE: MLlNlClFl0 0Ë MÂRMË!ËlR0
CONIRATADAì RAIÿiOS & RA¡IOS - CLINICÂHOSPITALAR L'ÍDA
OBJEr0: âdllhod6 pra¿o d6 olbcuËos vþðocit r¿nlÉturl.
VALOR: l,láo lÉvorå ß6ludo do vabßs, psrmææfdoos mosnosþ
pGütrdos,

PRAZo DE EXECUçÄo E V|GÊNCIA PRoRRoGADo: p€ro p€rlodo

d0 1¿ {d02õ) nìos6s, ä 6nl¡rdo r,lt¡clmônlo d0lndrumonb cõnl6tü1
(300!2@d), ou toþ, até 29rlo m¿co do 2@5.

0AT^DËÅSSINATUMD0AÞlllvô 2? ds nurpde lüd.
FORO: Comarca ds uarnþbb, E6lado do PerErÊ.
ùloÍìúìoko,27 dè ma¡p üô 2û14,

PaubJâlr Pilaü

Profgh dð ¡/aÍnslEho

TÊRMO OË HOMOLOGACÂO - DISPËNSADÊ
LrcrTAçÀo rw0@/2û21

Furxjannnþdo m lnciso XV do 0d, 75 da Loi rý'14.133i2@1,a utodæ 0
H&l0L0GOâ DISPENEA DE tlC|TAÇÂO n0 002/2@1, m¡tsrûos da
docwmnhÉo aco$eda ao PAEî' eWnU4 - PúçôEsoAdmln¡strdtlvo
no 00ï2ü4.
O&lËï0: Co[lråhçåo do ompnsa pera aìordordômãnda r€ queÍll0e-

çáo pr0fisgolgl, ðñ nlvols de otElflcáçåo, AporloipÐmônto, slË!ó6
do intorcambb do on¡ôùonb ló crúco s bûsrógicoo impbmonbdo
do pognm¿s Co trehamenlo o curuoe polhr¡rneþBtìtd6 |þr r[6b do
proþto do Unldedesùüvols o EAD ro ntuildpio do [,lar¡neþlro/PR,
Co{TMTADA: SERVIÇo NACIoìl^t DE APRENDIZÂGEM INü.JS.
TRIAL -SENA|, ìnscrih m ClÝJ nq 03,776.28{003€t.
V/rl-oR Tû[AL: R$ 09.590,40 (ldnla o mr,o mìio quhluntos c mvenb
reáls o q$rEnla Bnlavos).

Márnìôblû,27 do márpdo 2@4.
Pûrro ,hh Phtl ' Plglolb

TERIIODE HOMOLOQAÇÀO * DISPENSAOE
LlcrTAçÁo M 003/2024

Fùndanlonbdo rp Indo ll do ad, 75 de Lel õo 14,133¿@1, autodb ê
|ì0M0L0GO e Þ|SPËNSA OÊ LICITAçÄO rý 0032ü4, rns ltrnos da
docühßnbdo aco#da ao PAE n" 520t2ül -PrôcôscaAdmhlslrãliÿo
nû 00*fl0?4.
0BJEÌ0: ConlBteçåo do ompora ¡mre tonndflìsnlobcâÉû do lìcôr'

çá do uso d6 slhvaË oN¡E d6 dsbms perð qBrcrúenrsnh ds tornn
s uþilEtlzada ds rom potlF€ I € spollva s, elsrúorúo as nôcBs6f edgs
do D6pârbûsnb dt Esporlo6.

CCI,¡TRATADA MARCoS AMON!o PEREIFA DoS SAf.lToS, lnscrita

m CNPJ n! æ.4?6.734/ffû-77,
VAIOR TOÏAL: R$ 2.515,00 {dole rrll ê quhhonlos o quáßnh ö r¡ncô
rueþ}

l'/ärnìoþlro,27 do m8rço do 2U4,
Pôdo,.hlr Pib tl . P¡ðfB ito

EXTRATO pARA PLtsLrtAçÃo
TËRMO ÞË RESCISÄO UNI$TÉRAI OO

60¡T1RÂTO DE @N6Ë5$À0OE ÞIRËITODË USO DË 8EM IMÓVËT

PÙBUCOtf 091¿U2
(Corrcrf ndã rf 005/20¿2)

CoùICEDENTE: ùlUNlClPlo 0E MARMELEIRo
CO.ICESSIONÀRIA INDUSTRIA OE FERRAMENTAS I]UPORANGA
LTDA
0&JET0: fùsdÉo ufiibtrlal do ContÉ lo do con@$áo dó DlEllo d6.

UÐ do 8õm lnó',Bl Públko d 0gl¿@2,
DATA DEA$SINATUnA| æ d0 narpd6 2024.
F0R0: ùnrarca de [,þfl1Ëlo[D, Erbdo doPdrôrú.

[,brflì6biþ, ?6 d6 março do 2(p1.
P¿ùdo "hkPibü 'Púfolb d6 ¡/brflloblro

Plefeitura Municipal de Mzuiópolis

uI:{t{

l¡lt

P refb ihlra Mur:icipal cle Mangueiri nha

AVISO DË DISPENSA ELETRÔNICA N,þ ÛOII2 4 - PM[l.
ONEIo: ConllalaÈo do Enprosa sspodelì¿ada em rnoo do obn pora

nallzare rcbrma e odlliæçáo m antlg lnslabflo do SAMU, qÊl par
uaú e gre rDÿ¿ æd0 d¡ C{fni.a da Mullßro dr Cùnf¡,a poduo dâ
Soøômrh do Saudo doBte rnunlclttðftledo, DATA DE ABERTURA: 6
DE ASRIL DE 2034 AS WfiOfiIIN INICIO DO RECSBIMENTOS DAS
PR@OSTÆ: 01 DEABRILoE 2@4 N 0gH00lúlN
FIM DORECEBIMENTo DAS PRoFoSTÀS: 0508 ABRII DE 2@4 ÀS
t¡H0olrNA DrspuTArERÁ 0uMçÄ0 DE {r (sErsJ HoF.AS
UÆG; 987511 - PRËËEllUF"À MUNICIFAL DE lil NqiËlRlNHA/PR

tocAt DA sEssÄo d,BLlcA: 'BLr coMpFAs" " Bolm dð Lrdhso$
do BÚsI - BLL ilr'òv.b¡.oq.br INFORMAÇOËS CO|{PLËMENTARES:

0 !¡loko t¡or s E us ãn¡Ës odåråo disponls¡is rþ porbl dB lrafispo;
dnda do municþb, porhl rËóßl do publøç{os (PNCP), ou ainde
pod6râo sr 16liadosgratuibment¡,om mldb difbl,lunto e DMÉo do
Udbç{e e, na Pohhra tfunlcþlds ttlârqridnle , rn horårlo de expo.

dbnto, re Prap Fãncho Asslg ftls, 1tË0, C¡nto,e m l/s¡'gr¡hi*u
' PR. ou polo slts: *lr,rr,.nan$EIdnlg.pf,pv.br ¡BLL COMPRÆ' rt'w,
bll,org.br. Fera rutlndc do sclibls ssus aü¡lsom mldla dþihl, oe intr"
rus6ado¡ dowráÒ rpIÛeonlår d ou por¡drhû. È.nr ls lnlornuçcs, ¡n.
lostsloforBs: (46) 3243"800{, omelll liitar¡o@rEngúklnhô:prgoubr.
lÝhrnlllrlnlE/Pn, 27 ds nì6rtr d0 2@1.

PUEtIOUËSE
Solor dc Ucibgns

PRtMElRolÊRMO/\DlflVo A0 CONTR/\TO N'1,{4/2@3 * PllM
CONTMT/NIE: MWICIPIO DE [tÂNGI.EIRI¡IIA - PR

CoNTRATÂDA: J06F#tAAFARECIDAPEREIR 052037S989
CNPJ: n,q 33,933.7e4i0001'82
CLr{USULA PRIMÊ|RA - Con3tilul objolo dos0 TeÍno Adllho I Pror
roçpËo d€ Ptræ do V¡góricb do ônttrlo n,0 14,t/2023 - PMM, om
fuidamonb æ adþ 6I, hcls€ ll do L6ln.0 8.66611093.

PRAZ0 DE EXECUçAO EVIGÊNCIA-60 (e6$nh)dldg
RECURSoS FINAI&EIRoS - 0s rûGrrso fhancelrûs p€la oborl0n
da altoßçÈo p¡pftovila por msb dosto lþÍ¡þ,{dltrvo oflEråo a conb
do Mûfclpb de ìíarElÉlrhl€, âbc¡dos rìås doîåçiôs mn8þiludas rþ
orFn€nb do 2Q4.
DATA OAASSIMTffiA: 19d0loì¡oßlrþ d6 2@4.

Ithryuklntr
PUBLIOUÉ€É

DIVI$ÄODE CONÍRAT05

QUTNT0 TERhTO ADrTtV0 A0 CoMn^Tor*,0 r6ÿ2022 - PMM
CONTRATA}ITE: MI.T.IICIPIO OE MANGI,EIRI¡}IA. PR

CSTTRATADA: ENGËùIA ENGENIIARIAftIAÀlGUElRlNI'IALTDA- iIE
CNPJr D.o 78.109.38,5/0û11 -80
CúUSUtA PRll,,lËlRA- Con6tild obj0to dosb TsrTroAditl',o o eurÉnto
qrEntlhttuo do @nlr8to rLû l6itr2t¿'2 - plvtM, clm lurdedronlo rD änþo
r efF65, $ l, dr l-olô.u Ld66J1 993.

00 VALoR - rulb ßþruo onltrb, sumcnbMo em 17,65% {doDs'
solo htô¡roEo $ssonlâ e conb csntósimo por conto), bndo 0nì vistr o
perEcordo En{ontFirû rEsponSvel,o ql8labga qË surglBm sÈ'!rços
a se mm ruvl¡los ondo s ht ruosúrb o adltivo, om fulcro noAfl, 65,

il"d^ $ 1'Lol 8,66de3.

RECURSOS ËlllÀl'l0ElF0S - 0¡ rocrrrþs lhancoiot páð {oborlùn
d¡ ¡ltsmçåo ponpvida lor ñeb doslô lðdro Adltfuo úrrErËo â Þnh
do Munhlpb do ìrhrg'0lrhtn, abcados n¡s dolasqr conrþMde s rþ
orçíBnb do 2@4.
0ATA DAÂSSIMT(nAT 25 de lvlaryo do 2ü4

lr,iarqulrìnTu
PUBLIQUE"SE

DIVISÃODË CONIRAI6

,4:.. r,nt:tttìl'f ufaÂ iilrñr(tr/rL Dtì I'iìfa(¡t.Á t)'ot;\'ItitfF t ¡rrùl¡lk{.1{¡¡,ù'r,ú'l5ut ,, -. :l"il:'ril"tl',f,Ìi.": tr :l ;::Ì-i.îi';.::ì'trj';'".. ,"

PREFEIN)RA MINICIPAI, DE PÈRO.A DÌOEÿÍ E
ESÍAOODO PAR^¡IÁ

EXTRATo 0O E0TTAL DE LrClTJ\çÀO MoDÂLID^DE

C$lCoRRËNCIA t'P 0l/2(¿4.

PREçoilÀxlMor R$ 9ffi.?027 (mvsonbs e olbolâ e ssls mf, du'
zonbso ssbnh Es'lsð vinl6 e sslB 6nbtðs),
ABERIURA| û2do MEb d6 2@4, às 08h20horâ6, rþ sôbrdô LidleSo6
dr Pr€fôlluð lýlúnldpal. ¡ib à Rlr Pr0sd6nlr Cosb e Sim n 0 290.

A LhilâÉo rEær-só{ p{lâ Llin014.l3X¿@1 o alÞrâScs podrór6s
EollAL E IISORMAçoES: Rua Prostonb CoS o S¡lr,e ô 0 200, d"
dado d! Póola D0s6b (PR!, dumnlô o horúrb rE flal d0 sxpodþnlo,
dâs 8:00 åe 1't:30 hoã6 o dss 1 3:00 às 17j00 horas,lunb eo Sbrdd
Lidtsçôôs, Bof dþdo etlãvó¡ do B.mail lldbcâo@probdoesto.pr,gov.br
ou pclo tobfom {16} 3558'1223,

Pórob D'tstd (PR),27 do irarp d6 2024.

Ëdsml-ulr BågÁltl - prËftlto Munld6l

Lal¡ Fcrnanda Gldri$chwínFl -{6onb de Contøbdo

Pr:efeituru cle ltapejara D'Oeste
Munlcfpb do llrpcle6 D:&sb
A inbgra s6 Énconltr rD slto: https:/^$/ÿ.dhrbmunlciÉl.coñ.br/empi
pEEuisar

LEt N.0215t¿ü1
tlAT¡:2?.03.2@ú
SÚMU|À lodiluì o Conrøllu Munldpal de Esporb o Lâ¿lr - ClüËl.
LÊl I'P21541202d

0ATÀ: 27,03.2(2.t
SÚhlULqr ilFn o Arnxo '/Y do Lô¡ Munldpel rìD 17332017 d0

19,ûf,20i7 0 scßs@nb as atrlbt iÉ!6 do c¡rgo sfotfuo d6 pdcólogþ, à

LEI Munl dpa I n4 1.63&¿016 e dâ outas pnvlànch s.

LEI N,ÿ2155r2üd
trAïA 27,03.2ü4
$(lMULA ln$[d0 o0nsollo Munici¡nldo otrlturû ' 0l\/ilt,

Munlclpþ do llapdlra 0'&Bb
A hlogîa 80 om¿ntra rE sïE: https¡À$rv.dbrbnurìldpâl.corn,brhmÊi
poEuiEar ÐECRETO M 05412U4

MTA:2f ,03.2@4
SÚMUtAr oorbrBr 6 So,.Þlani l{oflr¡¡n. para ocupar o Cargo om
øñlsrã0 dõ oltlon do Dopeùmnb Munldpaldc ,ldmlnistÞdr.
ÞECRETO rf $5¿û24
0^TÂ:27.03.2t[4
SÚMUIA fjor€r¡ o S€nlnr o¡rner Sadl Bom¿rdl, ocupanl€ do 6rg0
do Dlßtoido oopÉrbmnb MunldpÊldB obla$ I VbÉ0,
PORTARIA Ìý2117¿@4
ü4TAr27.03,2@a
Sümub: Ëi6rsm Aprerdl¿

MUNIOfPIO DE ITAPEJARAD'OESTE - PR
Avrso DE RsflñcAç40

EÐITALDE PREGÄO EIEIRôNICO N' 9O()OM@4
0 [tunlclpb do lbpslsa 0'0odo, Êslâdo do PaGr:å, tolfu pribÍce a

otlfìc€Éo do Ëdil¡ld6 PEgilo Ebtrtnlc¿ M 90009¡2U4, l8ldo mmo
obþto å sobéo ds profo¡hs vìsando n ontrótâçAo do cmpme ùç€'
chlizadâ nâ û)rn rdafadod6 rDmlrusli,.rl, Öbo DlôsBlSl0,pån uso
d0B r,o 1flb9, 6ÍrlnfË€8, ônlbuB s rúqLú86 p6sedas pErt!¡c6nbsEos
Þpeùnnnbe da AdmhìslråÉo Mûúdp6ldo lbpojaE D'&6þ - PR.

A ÞlllicaÉo ¡o do'æ a r¡øss¡dado da allsrâÉo dos docußlootoe do

hebillbÉo om obsrvåncþ a tlgrlslâÉo Mgsnb.
Aabortúe dâs prûposÞso ro@bloÉnto dos bncos pomaruorá mêr.
oâda pe¡ã trr hlcb Bs 1 0hoftnlo (dor) hcns do dla I I þn¡o) de Abdl do

202d rE ondofop ofol¡ûril00 wrw,gov,bricomptrdpt.br
outrôs inlbmËçôoß Fortoräo ær obtidfis slrô!És do Edilrl do Prûgåo
Eblrtn¡coN' 90m82@{, mtþîå¡b da608h:mmhàs 12h:00mh edas
l3h:30r¡h àe l7h:3tnh tErâ8, nã Bds da Pßfslturd Mûrildp€l de llâ.

loþra D'ft sô - PRi rc ondgrup tbt 6nico htlp:/ $, v llâ poþ Bdoosts,
pr.g'lvbr/ldbcoos o https/Avrw.Fv,br/onpraýptòr À,laloos inforna-
!öôs oñ 6deto Dolo ïôlðlorþ (016) 35:6 - 8300,

lbpoþr6 Ð 0çd!-PR, 27 fvlnþ s s0lcl do M0r!o do 2024.
ÞlanlllolfrBn
Agonls do þntrabÉo
tucob N" 0461¿04

IIUNICIPIO ÞÉ ITAPEJÂRAD'O€S'IE . PR
Extãto d6 Ad'ti',þ d6 Tomo do &nvtnb M 00112(p 3

ônl6hnlô: Mrdclpb do lhpôþn 00or{¡ * PR,lnscfllo no CTfJMF
$bo ûo m.996.130/0001 - 52.

[onttrhdo: AssoctAso DE pAts E Mlcos ÐoB ExcEpcto"
MIS 0E |TÂPEJ RÂ D'oESTE {APAE), lns(flb no o,,lP,fMF 6obo ný

80,872.85ô10001 - s,
0bþb: Trand6rtnd6 do rocr¡ro¡ lìnanøio6 coN o objotil/o do alôrìdl
monb â Porlärb lnt¡rmkrìlarþl FIIDE/¡IËC M 0t/ ds 2fl12@2, em
conforñidudo c¿ro Edlbldo [uiþlbliledo NÞ 0ffåt123.
Flca elbËdo o paaro do vþðnch do lþilo do Fomnlo, p€ssåDlo s(s
vþürch do 31 {trhb o um) ds Doæmbodo 2ft3. FaE 31 (trhb o un')
ds MaEù 2024.
&lâ doAd¡ltÿoi 28 (vhlô B ollo) dè h¡Êû)hodo 2U3.

Prefbitura cle Bom Sucesso do Sul
FROCESSo 0E SELEçÄo DE PESSOAT - psp
CONCmS0 PUBLIC0 M 0112024

EDTTALDE cONctRSO p[rBLtCO rf 01.00.|r',¿01
ERRATAilqOI
Ëdon do oüwiø¡ PEfõlto MunlÞìprl om Enrclclo d6 8oû Sucosso
do Sul, Esl¡do do Pänd, rü uBô do d.6s 6lrlbulfllos logaie o brdo
om vhh o diqrosb rþ ûdÌgr 37,lnd60 ll de çonstltrrl$o Fodonl, nss
dlÊpo dSB6 orìtidesß Lsl ûgånlcó do frlunidpb o $ßs lÐslodoÞs al"
þnçóss;n¡ telMunldpelî'47i19930 eEBpoElsrbroBdltolädbs, Lol

Munlcþel n0 3iI2018 o s{€ s postsrioßB alþa çnos o derneiB l0glsbÉo
porll¡ônt!, TORNA PUBLIC0 a sgulnto snâb eo Pm@sso do Sobçåo
do Prssûl - CondJrs Ptl¡bllco Ëdlbl n' 0032@3, pn provlmento do

ÌãFsom èroDsdo povlmonto 6fõtlvodo ûÞdrodo posÐäldâ PlEf€l
lun mmidFldc goñSucoss do Srl, cofiro a sguìrahlÐ;
Art. 10 " lncluí"s6 o cärgo do Tonpoun ocw0dorþl orn pove obloliw
(mùltlple eDæhà) 0 lltulor, rE qEdro dô wgûB @nslrnþo ru ilorn 3,
atdbulÉss do (8rp o @nbüo prDgrsmåtico, conforilo A,mxo I dsslo
odíä1.

$ 10. Flce ind0ldo o câroo dð Tsrap6ula ocupacbMl nos ilôos 12,1 !c';
1 3.1.1; 14.1; '15,1i 17.1,

çrååilfâ?"oj,'*' i!ËilHi
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DIARIO OFICIAL ETETRONICO
vruxrcfpro DE MARMEIEIRo - pnnnNÁ

SEGUNDA.FEIRA,l DE ABRIL DE?024 i A.NO: ÿ[I l :

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO NP; 1686 a Pág(s)

A empresa DETALHE REFRIGERAçÄO lfOn, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.989.620/0001-35, vencedora nos itens
18 e 20 perfazendo o valor total de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais)
A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.167 .77110001-73, vencedora no item 01 perfazendo
o valor total de R$ 4,999,20 (quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
Aempresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.171.40710001-75, vencedora nos itens 03,04,05,06,
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 1 5, 16, 17 , 19,21,22, 23,24,25,26 e 27 perfazendo o valor total de R$ 121 .356,72 (cento
e vinte e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos).
Item Fracassado: 02.

Marmeleiro, 27 de março de 2024.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO renUo DE RESCTSÃO UNTLATERAL DO CONTRATO DE
coNcESSÃO Oe DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO No 091/2022 (Goncorrência no

005120221

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONCESSIONARIA: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA
OBJETO: Rescisäo unilateraldo Contrato de concessäo de Direito de Uso de Bem lmóvel Público no 09112022.
DATA DE ASSINATURA: 26 de março de2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de março de 2024

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAçÄO - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 002/2024

Fundamentado no inciso XV do art.75 da Lei no 14.13312021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAçÃO no
00212024, nos termos da documentaçäo acostada ao PAE n" 49712024 - Processo Administrativo no 00312024.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para atender demanda na qualificaçåo profissional, em nfveis de Qualificaçäo,
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementaçåo de programas de
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis e EAD no municfpio de Marmeleiro/PR.
CONTRATADA: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, inscrita no CNPJ no

03.776.28410034-69.
VALOR TOTAL: R$ 39.590,40 (trinta e nove mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos).

Marmeleiro, 27 de março de 2024.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAçÄO - D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 003/2024

Fundamentado no inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133t2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAçÃO n0

00312024, nos termos da documentaçäo acostada ao PAE n" 52012024 - Processo Administrativono 00412024.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento/locação de licença de uso de software online de sistema para
gerenciamento de forma automatizada de competiçöes esportivas, atendendo as necessidades do Departamento de
Esportes.

IGP
Brasil
.iÞiÐ

Dlár¡o Oflclal Asslnâdo Eletronlcãmente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldad6 deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpì//www,marmele¡ro.Þr.(ov,brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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